
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1850746 - DF (2019/0353805-2)
RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : ITAU UNIBANCO S.A 
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BAIÃO E OUTRO(S) - DF049086 
AGRAVADO  : LEONARDO VARGAS RORIZ 
AGRAVADO  : PEDRO BRAZ DOS SANTOS 
ADVOGADOS : LEONARDO VARGAS RORIZ  - DF015037 
    PEDRO BRAZ DOS SANTOS E OUTRO(S) - 

DF016794 
INTERES.  : MARCO SILVA 
ADVOGADO : HEILONN DE SOUSA MELO E OUTRO(S) - 

DF020589 
 

  

EMENTA

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. 
AÇÃO MONITÓRIA CONVERTIDA EM AÇÃO DE COBRANÇA. 
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO AUTORAL. FIXAÇÃO DE 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. APRECIAÇÃO 
EQUITATIVA. IMPOSSIBILIDADE. LIMITES PERCENTUAIS 
PREVISTOS NO ART. 85 DO NCPC. INTEMPESTIVIDADE DA 
CONTESTAÇÃO E IRREGULARIDADES NO SANEAMENTO DO 
PROCESSO. INOVAÇÃO RECURSAL. DECISÃO MANTIDA. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Aplica-se o NCPC a este recurso ante os termos do Enunciado 
Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 
9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo 
CPC.
2. As questões da revelia, intempestividade da contestação e 
irregularidades no saneamento do processo não foram objeto de recurso, 
inviabilizando que sejam levantadas em agravo interno, por configurar 
inovação recursal.
3. Nos termos do art. 85, § 2º, do NCPC, o percentual de 10% a 20% 
deve incidir sobre o valor da condenação ou sobre o proveito econômico 
obtido na demanda. Apenas nos casos em que não for possível a 
mensuração desses valores é que a base de cálculo a ser utilizada será o 
valor atualizado da causa.
4. Não sendo a linha argumentativa apresentada capaz de evidenciar a 
inadequação dos fundamentos invocados pela decisão agravada, o 
presente agravo não se revela apto a alterar o conteúdo do julgado 
impugnado, devendo ele ser integralmente mantido em seus próprios 
termos.
5. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Marco Aurélio Bellizze votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Moura Ribeiro
Relator
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